
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para executar toda a infraestrutura necessária, incluindo a
adequação do leito carroçável, bem como a instalação de guias, sarjetas e passeio público,
oferecendo segurança aos veículos e pedestres que utilizarão o o km 46.800 da Estrada dos
Romeiros (sentido Santana de Parnaíba) até a Avenida Ouro Branco, no bairro Refúgio dos
Bandeirantes.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A infraestrutura viária adequada é um direito dos cidadãos e um dever do Estado, conforme
os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da eficiência administrativa.
O Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997) estabelece, em seu artigo 1º, que o
trânsito seguro é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades do Sistema Nacional
de Trânsito, reforçando a necessidade de vias bem estruturadas para garantir a segurança
da população.
 
Além disso, a falta de infraestrutura adequada gera riscos à mobilidade urbana,
comprometendo o tráfego de veículos e pedestres e dificultando o acesso de serviços
essenciais, como transporte público, ambulâncias e viaturas policiais. A instalação de guias,
sarjetas e passeio público não só melhora a trafegabilidade e o escoamento de águas
pluviais, reduzindo alagamentos e erosões, mas também promove a acessibilidade, em
conformidade com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n.º 13.146/2015). 
 
Portanto, a presente indicação busca garantir que a administração municipal cumpra seu
papel na promoção da segurança viária e da qualidade de vida da população, assegurando
a infraestrutura necessária para o pleno desenvolvimento do município.
 
 
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 17 de março de 2026.
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